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DESPACHO N° 2.744, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.002994/2019-11, decide por: (i) conhecer e, no mérito, negar provimento ao Requerimento 
Administrativo, interposto pela EDP Grid – Gestão de Redes Inteligentes de Distribuição S.A., com vistas à 
revisão do Parecer de Acesso nº 1121454734, emitido pela Cemig Distribuição S.A. – Cemig-D, referente 
à implantação da Usina Fotovoltaica – UFV Banco do Brasil; (ii) conhecer e negar provimento ao Pedido 
de Medida Cautelar interposto pela recorrente, por perda de objeto, tendo em vista a decisão do mérito 
do Recurso Administrativo; e (iii) determinar que a Cemig-D adeque seu procedimento de elaboração de 
Parecer de Acesso e passe a apresentar o orçamento da obra contendo a memória de cálculo dos custos 
orçados, do encargo de responsabilidade da distribuidora e da participação financeira do consumidor, 
conforme previsto no item 2.5.1 da Seção 3.7 dos Procedimentos de Distribuição – Prodist. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 02.10.2020, seção 1, p. 84, v. 158, n. 190. 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20202744_1.pdf

